  LEI Nº 1.323/73
Autoriza a locação de equipamento rodoviário a pessoas jurídicas e físicas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Executivo
Municipal autorizado a alugar a pessoas jurídicas de direito privado e a pessoas físicas, no todo ou em parte, o equipamento rodoviário de propriedade do município.

Parágrafo único – Por equipamento rodoviário entender-se-á, na execução desta Lei, os seguintes:


a) motoniveladoras, tratores de esteiras, pás carregadeiras e/ou retro-escavadeiras, compactadores e/ou compressores;


b) caminhões basculantes, caminhões com carroceria comum e camionetes de apoio ou de manutenção à frota;

c)  outros tipos de veículos, máquinas, motores e aparelhos cuja destinação principal seja prestar serviço ao Departamento de Estradas Municipais.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, por decreto, o preço/hora de cada equipamento a ser locado.

§ 1º - Na determinação do preço serão levados em consideração:

a) o preço corrente no mercado para equipamento igual ou semelhante;

b)  o estado de uso ou desfrute do equipamento;

c)  a natureza dos serviços a serem executados, o seu volume físico e seu tempo de duração.

§ 2º - Na fixação dos preços o Chefe do Executivo, além de considerar os requisitos constantes do parágrafos anterior, poderá optar pela variação trimestral dos mesmos em decorrência dos reajustamentos verificados em igual período aplicáveis a combustíveis e lubrificantes.
Art. 3º - As locações efetivar-se-ão mediante contrato próprio, exigindo-se dos interessados o depósito prévio de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) do preço global do serviço a ser executado.

Art. 4º - As receitas provenientes dos aluguéis constantes desta Lei classificar-se-ão, orçamentariamente, em:

	I -
	Receitas Patrimoniais .................................
	- 1.2.0.00

	II -
	Outras Receitas Patrimoniais ......................
	- 1.2.9.00

	III -
	Locações de Máquinas Rodoviárias ..............
	- 1.2.9.00



Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 1973.
Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
